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Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no 
método de selecção acima referido (avaliação curricular), consideram -se 
excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

11.2 — Entrevista de avaliação de competências — visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = AC + EAC/2

sendo:
OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista 

de Avaliação de Competências.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, 
num dos métodos de selecção (Avaliação Curricular ou Entrevista de 
Avaliação de Competências), consideram -se excluídos da valoração final.

13 — Composição do Júri:
Presidente: António Gonçalves, Presidente da Junta de Freguesia;
Vogais efectivos: José Moreira Flores, Secretário da Junta de Fregue-

sia, que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e 
José Brás Felisberto, Assistente Operacional do Mapa de Pessoal desta 
Junta de Freguesia;

Vogais suplentes: Manuel de Jesus Vilela Correia, Assistente Operacio-
nal do Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia e João Manuel de Matos 
Cadete, Assistente Técnico do Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção in-
tercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações da Junta de Freguesia da Damaia 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

15 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública (Freguesia da Damaia) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública, na página electrónica da Freguesia da Damaia e por extracto, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Freguesia da Damaia, 25 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Junta, António Gonçalves.

302994225 

 Aviso n.º 5191/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Em cumprimento e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, se torna pública a Lista Unitária de 
Ordenação Final dos candidatos ao Procedimento Concursal Comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho vagos na 
carreira/categoria de Assistente Operacional, do Quadro de Pessoal desta 
Junta de Freguesia, aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, a qual foi ho-
mologada por deliberação do Executivo tomada em 2 de Março de 2010.

Assim, a Lista de Ordenação Final deste procedimento é a que se segue:
1.º Paulo Alexandre Vieira Iria Pardal — 14,96 Valores
2.º Henrique Urbano Augusto — 13,42 Valores
3.º José Luís Lopes de Almeida — 13,08 Valores
4.º Rafael Alberto Maximiano da Silva Pereira — 12,63 Valores
5.º António Dias Duque — 12,47 Valores
6.º Humberto José Rodrigues — 10,07 Valores.
Freguesia da Damaia, 3 de Março de 2010. — O Presidente, António 

Gonçalves.
302994177 

 FREGUESIA DE ESTREMOZ

Regulamento n.º 238/2010
José Maria Ginga Ginja, Presidente da Junta de Freguesia de Estre-

moz — Santa Maria:
Torna público, que por deliberação da Junta de Freguesia tomada na 

reunião ordinária do dia 25 de Fevereiro de 2010, submete à apreciação 
pública, nos termos e para efeitos do artigo 118.º do Código de Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro, o projecto de regulamento e tabela geral de taxas.

Convidam-se os interessados a dirigirem por escrito as sugestões ou 
reclamações a esta Junta de Freguesia, no prazo de 30 dias, contados 
da data da publicação no Diário da República.

O referido projecto poderá ser consultado na secretaria da Junta de 
Freguesia, todos os dias úteis, durante o horário de expediente, ou na 
página electrónica, em www.jf-etzsantamaria.pt.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos da Freguesia.

Estremoz e Secretaria da Junta de Freguesia, ao 4 de Março de 
2010. — O Presidente da Junta, José Maria Ginga Ginja.

Projecto de Regulamento e Tabela Geral de Taxas
da Freguesia de Estremoz — Santa Maria

Em conformidade com o disposto nas alíneas d) e j) do n.º 2 do 
artigo 17.º, conjugada com a alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da lei das 
Autarquias Locais (lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 Janeiro), e tendo em vista o estabelecido na 
Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007 de 15 Janeiro) e no Regime Geral 
das Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53-E/2006 de 29 Dezembro), 
é aprovado o Regulamento e tabela de taxas em vigor na Freguesia de 
Estremoz — Santa Maria.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento e tabela anexa têm por finalidade fixar os 
quantitativos a cobrar por todas as actividades da Junta de Freguesia 
no que se refere à prestação concreta de um serviço público local e na 
utilização privada de bens do domínio público e privado da Freguesia.

Artigo 2.º
Sujeitos

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária, titular do direito 
de exigir aquela prestação é a junta de Freguesia.




